
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE ANULAÇÃO  
 
PROCESSO Nº 16.622/2011 – PREGAO PRESENCIAL Nº 079/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO TÉCNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTÓLIGOS. 
 

A Secretária de Saúde do Município de João Pessoa, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
que dispõe nos termos do Artigo 49 da Lei nº. 8.666/93 e do Artigo 18 do Decreto nº 3.555/2000, 
decide ANULAR, de ofício, a presente licitação, com base no Parecer da Comissão Setorial de 
Licitação. Com este Ato fica franqueada vista ao processo na forma da Lei. 
 
  

João Pessoa, 07 de Agosto de 2013. 
 
 

Rodrigo de Souza Guerra 
Presidente da CSL 
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